
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ADü.2013/'2016

Lei n" 124912ÍJ13

"Cria o Cargo de Diretor de Pessoal

Câmara frluniciPal de DianóPolis e

da Outras Providências".

EU, PREFEITO MUNICIPAL REGINALDO RODRIGUES DE MELO

PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuiçóes que são conferidas por Lei iez sabêr que A

CÂUnnA MUN|C1PAL DE DIANOPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS aprova e eu sanciono a

seguinte Lei

AÍt' ,"- Fica qiado o cargo em Comissáo de Diretor de Pessoal

do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Dianópolis.

Parágrafo Único - Os Cargos em comissionados serão de Livre

nomeação e vexoneraçáo por parte da Presiclência da Câmara Municipal

AÍt. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Dianópotis, 22 de Abril de 2013, 1250 da República,24o do

Eshdo do Tocantins e128o do llunhípio de Dianopolis.
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